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CRIME FALIMENTAR 
 

SÚMULA STF Nº 147 
 

A PRESCRIÇÃO DE CRIME FALIMENTAR COMEÇA A CORRER DA DATA EM 
QUE DEVERIA ESTAR ENCERRADA A FALÊNCIA, OU DO TRÂNSITO EM 
JULGADO DA SENTENÇA QUE A ENCERRAR OU QUE JULGAR CUMPRIDA A 
CONCORDATA.  
 
(VIDE: PRESCRIÇÃO) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 564 

 
A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DESPACHO DE RECEBIMENTO DE 
DENÚNCIA POR CRIME FALIMENTAR ENSEJA NULIDADE PROCESSUAL, 
SALVO SE JÁ HOUVER SENTENÇA CONDENATÓRIA. 

 
(VER: NULIDADE) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 592 

 
NOS CRIMES FALIMENTARES, APLICAM-SE AS CAUSAS INTERRUPTIVAS DA 
PRESCRIÇÃO, PREVISTAS NO CÓDIGO PENAL. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
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